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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0804149-10.2021.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
 
AGRAVADO: ESPOLIO DE HELCIO EVANGELHISTA VALENTE 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 
 
 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DE

BRASÍLIA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO IDEC-

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM FACE

DO BANCO DO BRASIL S.A. PLANO ECONÔMICO. AGRAVO

INTERNO INTERPOSTO SOB A ALEGAÇÃO EXCLUSIVA DE

IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO DE JULGAMENTO

MONOCRÁTIVO EM RAZÃO DE PERMISSÃO LEGAL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO. 
ACÓRDÃO

Vistos, etc.
 

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito
Privado, na 38ª Sessão Ordinária de 2022, realizada por meio da ferramenta plenário virtual,
sistema PJE, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora. Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Sr. Desembargador
LEONARDO DE NORONHA TAVARES. Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida
Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro e a Desa. Margui Gaspar Bittencourt. Belém (PA),

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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data registrada no sistema. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora
Relatora
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
 

1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 

ORIGEM: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0804149-10.2021.8.14.0000
 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
 

AGRAVADO: ESPOLIO DE HELCIO EVANGELHISTA VALENTE
 

RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE.  
 

 
 

 
 

RELATÓRIO 
 

  
 

Trata-se de recurso Agravo Interno em Agravo de Instrumento interposto por

BANCO DO BRASIL S/A em face da decisão monocrática de minha lavra (ID 9514907), que nos

autos de Agravo de instrumento deu parcial provimento ao recurso, conforme ementa que

transcrevo:
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA EM

AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO IDEC- INSTITUTO

BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM FACE DO BANCO

DO BRASIL S.A. PLANO ECONÔMICO. EXPURGO INFLACIONÁRIO.

Plano verão. Determinação de sobrestamento no RE nº 626.307/SP,

que não alcançou processos em fase de execução. Suspensão

proferida no RE nº 1.101.937/SP que foi revogada. REsp nº

1.391.198/RS que reconheceu a aplicação da sentença proferida na

ação civil coletiva ajuizada pelo IDEC a todos os detentores de
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caderneta de poupança no Banco do Brasil, bem como a legitimidade

ativa independentemente de estarem os poupadores associados ao

IDEC.

 

Preliminar afastada. Insurgência do Agravante quanto à incidência de

juros remuneratórios nos cálculos. Pleito de juros moratórios a contar

da citação. Juros de mora que devem incidir a partir da citação na ação

civil pública, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de

Justiça no julgamento dos REsp nos 1.370.899/SP e 1.361.800/SP.

Aplicação dos índices de 42,72% em janeiro de 1989 com reflexo de

10,14% em fevereiro de 1989:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
 

 
 

Irresignado, o banco interpôs agravo interno (Id 10107235), alegando apenas que o

recurso não poderia ter sido julgado monocraticamente, pois o julgamento monocrático

constituiria violação à garantia constitucional ao duplo grau de jurisdição.
 

 
 

Requer o provimento do recurso, com a análise pela Turma.
 

 
 

Em sede de contrarrazões (Num. 10554832) o agravado afirma que não houve

impugnação específica da decisão combatida, requerendo o não conhecimento do recurso.
 

 
 

É o relatório.
 
 
 
 
 

VOTO
 
 
 

 
 

VOTO
 

 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o presente recurso.
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Trata-se de recurso de agravo interno em apelação interposto por BANCO DO

BRASIL S/A em face da decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação.
 

 
 

Cinge-se as razões recursais tão somente quanto à possibilidade de julgamento

monocrático de recurso, não havendo nenhum outro argumento a ser enfrentando no presente

recurso.
 

 
 

Pois bem.
 

 
 

Quanto a arguição de reforma da decisão monocrática por não ser matéria

constante do art. 932 do CPC, tenho que tal argumento não merece acolhida, tendo em vista que

na decisão guerreada deixou expresso a mesma possibilidade de decisão monocrática, em razão

do artigo 932, III, IV e V do CPC, bem como o artigo 133 do regimento Interno deste E. Tribunal.
 

 
 

Ora, o artigo 133 do regimente interno deste E. Tribunal, dispõe:

XI- negar provimento ao recurso contrário:

d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Corte Superiores
 

 
 

Com efeito, a decisão monocrática se baseou na jurisprudência Dos Tribunais

pátrios acerca do tema em apreço.
 

 
 

Ademais, ainda que houvesse vício na aplicação do art. 932, do NCPC, eventual

violação encontrar-se-á sanada pelo julgamento pelo colegiado.
 

 
 

Eis jurisprudência a respeito:
 

 
 

STJ

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,
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NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. Inviável o agravo regimental que não impugna os fundamentos da

decisão agravada, limitando-se à arguição de ofensa ao princípio da

colegialidade. 2. A prolação de decisão monocrática pelo ministro

relator está autorizada não apenas pelo Regimento Interno deste STJ,

mas também pelo CPC, não havendo falar em ofensa ao princípio da

colegialidade, porquanto, como é cediço, os temas decididos

monocraticamente sempre poderão ser levados ao colegiado, por meio

do controle recursal.

3. Agravo Regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido.

(AgInt no AREsp 1162175/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 21/02/2018)

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/73.

VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ART.

5 5 7 ,  C A P U T ,  D O  C P C .  O F E N S A  A O  P R I N C Í P I O  D A

COLEGIAL IDADE.  NÃO OCORRÊNCIA .  AUSÊNCIA  DE

PREQUESTIONAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL

DEFICIENTE. SÚMULAS 211/STJ E 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART.

526 DO CPC. NÃO APRESENTAÇÃO EM JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU DO ROL DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM O AGRAVO

DE INSTRUMENTO.  PREJUÍZO À  PARTE AGRAVADA

DEMONSTRADO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. (AgInt nos EDcl no AREsp 835.518/PR, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2018, DJe 19/02/2018)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se

caracteriza a alegada ofensa ao princípio da colegialidade diante da

existência de previsão legal e regimental para que o relator julgue,

monocraticamente, o agravo em recurso especial quando constatar as

situações descritas nos arts. 932, VIII, do Código de Processo Civil, c/c

o 253, parágrafo único, II, "a" e "b", parte final, do RISTJ, situação

ocorrida nos autos.

2. De acordo com a reiterada jurisprudência desta Corte, reafirmo que,

para que se atenda ao requisito do prequestionamento, é necessário
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que a questão haja sido objeto de debate pelo Tribunal de origem, à

luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor

acerca do dispositivo legal apontado como violado, o que não ocorreu

na espécie.

3. O recorrente não desenvolveu, de forma lógica e com um mínimo de

profundidade, as razões jurídicas acerca da tipicidade objetiva do crime

de roubo, razão pela qual fica descumprido requisito imprescindível

para o conhecimento do recurso, a teor do enunciado sumular n. 284

do Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental não provido.

 

(AgRg no AREsp 1069291/PE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI

CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 15/12/2017)
 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ:
 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR

DE NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA -  REJEITADA -  

MÉRITO: DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO

NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC/73 - MANUTENÇÃO DE

TODOS OS TERMOS DO DECISUM AGRAVADO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO

DA COMARCA DE TERESÓPOLIS/RJ - RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1-Preliminar de Nulidade da Decisão Monocrática: 1.1-

Em que pese os argumentos trazidos pelos agravantes, observa-se

que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual

a eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com a

reapreciação do recurso pelo Órgão Colegiado, na via de Agravo

Interno. Assim, considerando que o recurso de Agravo de Instrumento

interposto pelos recorrentes está sendo reapreciado neste oportuno

momento, por meio do presente Agravo Interno, entendo não haver

qualquer ocorrência de vício ou até mesmo violação ao Princípio da

Colegialidade, motivo pelo qual rejeito a preliminar de nulidade arguida

pelos ora agravantes. 2-Mérito: 2.1-In casu, pelo que se depreende dos

autos, resta cristalino que os ora agravantes, ao intentarem a demanda

principal,  objet ivam além do ressarcimento decorrente do

descumprimento do acordo firmado entre as partes, a própria a

rescisão do contrato por eles firmado. 2.2- Assim, no caso em tela, não

se deve confundir o pedido de ressarcimento por descumprimento

contratual com o instituto do ilícito civil, alegado pelos recorrentes, com
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intuito de atrair a regra contida no parágrafo único do art. 100 do

CPC/73. Ilícito Civil é uma ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência que contraria a lei, viola o direito e causa dano a outrem,

ainda que o dano seja exclusivamente moral, portanto, conforme se vê,

em nada se parece com a causa de pedir e pedido formulado pelos ora

recorrentes, a ponto de acolher sua tese recursal. 2.3-Desta feita, os

fundamentos expostos na decisão monocrática ora combatida

mostram-se escorreitos, não merecendo reparos, considerando que a

regra disposta no art. 100, inciso IV, alínea ‘a’ do CPC/73 é que mais

se amolda ao caso concreto, uma vez que a ação tem como ré,

empresa onde sua sede está local izada no município de

Teresópolis/RJ (fls. 523). 2.4-Recurso conhecido e improvido, a fim de

manter todos os termos da decisão monocrática ora combatida.

(2017.01660648-84, 174.245, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA

GUIMARAES, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,

Julgado em 2017-04-25, Publicado em 2017-05-03)

 

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE ESTADUAL E DO STJ. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

557, CAPUT, DO CPC/73. O STJ firmou compreensão de que eventual

nulidade da decisão monocrática proferida com base no art. 557, do

CPC/73 é suprida pela posterior decisão colegiada que a aprecia no

âmbito interno do Tribunal. CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR.

DESCABIMENTO. De acordo com o recente entendimento do STJ,

exarado no REsp 1346135, correta a adoção do INCC para reajuste de

parcelas do imóvel em construção até a sua efetiva entrega à parte

autora, considerando que a causa da adoção do índice tem por função

resguardar o construtor de súbitas altas no preço da mão-de-obra e de

materiais utilizados na execução da obra. Trata-se de mero reajuste do

saldo devedor proporcional à variação de seus custos operacionais,

não acarretando qualquer ilegalidade ou ameaça no equilíbrio

contratual. Devida a incidência de correção monetária, sob pena de

locupletamento de uma parte em detrimento da outra, além do que

constitui mera atualização da moeda, ou seja, não é um ‘plus’ que se

acresce, mas um ‘minus’ que se evita. AGRAVO INTERNO

CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. (2016.01639111-

45, 158.751, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 2ª

CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-04-25, publicado em

2016-05-02)
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - EFEITO TRANSLATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONCURSO PARA OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR - CANDIDATA

GRÁVIDA - TESTE FÍSICO E EXAMES MÉDICOS REMARCAÇÃO

IMPOSSIBILIDADE. AUSENTE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

REPERCURSSÃO GERAL RECURSO PARADIGMA - RE 630.733/DF

CONDIÇÃO DA AÇÃO AUSENTE. EXTINGUE-SE O PROCESSO NA

ORIGEM, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, §3º DO CPC. EXCLUÍDA

ALEGAÇAO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO

IMPROVIDO. I O STF entendeu em sede Repercussão Geral que os

candidatos em concurso público não têm direito de segunda chamada

nos testes de aptidão física em razão de circunstâncias pessoais,

ainda que de caráter fisiológico ou de força maior, salvo contrária

disposição editalícia. RE 630.733/DF. II O direito líquido e certo é

condição especial da ação de mandado de segurança, estabelecida na

Constituição Federal art. 5º, LXIX. Desfigurada, carecendo o

impetrante do direito de ação, contempla-se a extinção do processo.

Precedente do STJ. III- No julgamento fundamentado no art. 557 do

CPC, não subsiste a alegada ofensa ao direito de defesa do agravante,

pois consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão

monocrática de relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao

art. 557 do CPC. IV- Inexiste fato novo que possa subsidiar o pedido

de reconsideração. V- À unanimidade, recurso conhecido e improvido,

nos termos relatados pela Desª. Relatora. (2014.04519509-97,

132.152, RELATORA DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA

BUARQUE, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em

2014-04-10, publicado em 2014-04-16)
 

 
 

Diante do exposto, descabe a pretensão recursal de reforma da decisão por ter sido

o recurso julgado monocraticamente, nos termos do entendimento jurisprudencial esposado.
 

 
 

 
 

Ante o exposto, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao recurso, para manter

inalterada a decisão objurgada, nos termos da fundamentação.
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É COMO VOTO. 
 

  
 

 
 

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE 
 

Desembargadora Relatora
 
 
 

 
 
 
 

Belém, 30/11/2022
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1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 

ORIGEM: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0804149-10.2021.8.14.0000
 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
 

AGRAVADO: ESPOLIO DE HELCIO EVANGELHISTA VALENTE
 

RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE.  
 

 
 

 
 

RELATÓRIO 
 

  
 

Trata-se de recurso Agravo Interno em Agravo de Instrumento interposto por

BANCO DO BRASIL S/A em face da decisão monocrática de minha lavra (ID 9514907), que nos

autos de Agravo de instrumento deu parcial provimento ao recurso, conforme ementa que

transcrevo:
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA EM

AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO IDEC- INSTITUTO

BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM FACE DO BANCO

DO BRASIL S.A. PLANO ECONÔMICO. EXPURGO INFLACIONÁRIO.

Plano verão. Determinação de sobrestamento no RE nº 626.307/SP,

que não alcançou processos em fase de execução. Suspensão

proferida no RE nº 1.101.937/SP que foi revogada. REsp nº

1.391.198/RS que reconheceu a aplicação da sentença proferida na

ação civil coletiva ajuizada pelo IDEC a todos os detentores de

caderneta de poupança no Banco do Brasil, bem como a legitimidade

ativa independentemente de estarem os poupadores associados ao

IDEC.

 

Preliminar afastada. Insurgência do Agravante quanto à incidência de

juros remuneratórios nos cálculos. Pleito de juros moratórios a contar

da citação. Juros de mora que devem incidir a partir da citação na ação

civil pública, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
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Justiça no julgamento dos REsp nos 1.370.899/SP e 1.361.800/SP.

Aplicação dos índices de 42,72% em janeiro de 1989 com reflexo de

10,14% em fevereiro de 1989:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
 

 
 

Irresignado, o banco interpôs agravo interno (Id 10107235), alegando apenas que o

recurso não poderia ter sido julgado monocraticamente, pois o julgamento monocrático

constituiria violação à garantia constitucional ao duplo grau de jurisdição.
 

 
 

Requer o provimento do recurso, com a análise pela Turma.
 

 
 

Em sede de contrarrazões (Num. 10554832) o agravado afirma que não houve

impugnação específica da decisão combatida, requerendo o não conhecimento do recurso.
 

 
 

É o relatório.
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VOTO
 

 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o presente recurso.
 

 
 

Trata-se de recurso de agravo interno em apelação interposto por BANCO DO

BRASIL S/A em face da decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação.
 

 
 

Cinge-se as razões recursais tão somente quanto à possibilidade de julgamento

monocrático de recurso, não havendo nenhum outro argumento a ser enfrentando no presente

recurso.
 

 
 

Pois bem.
 

 
 

Quanto a arguição de reforma da decisão monocrática por não ser matéria

constante do art. 932 do CPC, tenho que tal argumento não merece acolhida, tendo em vista que

na decisão guerreada deixou expresso a mesma possibilidade de decisão monocrática, em razão

do artigo 932, III, IV e V do CPC, bem como o artigo 133 do regimento Interno deste E. Tribunal.
 

 
 

Ora, o artigo 133 do regimente interno deste E. Tribunal, dispõe:

XI- negar provimento ao recurso contrário:

d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Corte Superiores
 

 
 

Com efeito, a decisão monocrática se baseou na jurisprudência Dos Tribunais

pátrios acerca do tema em apreço.
 

 
 

Ademais, ainda que houvesse vício na aplicação do art. 932, do NCPC, eventual

violação encontrar-se-á sanada pelo julgamento pelo colegiado.
 

 
 

Eis jurisprudência a respeito:
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STJ

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. Inviável o agravo regimental que não impugna os fundamentos da

decisão agravada, limitando-se à arguição de ofensa ao princípio da

colegialidade. 2. A prolação de decisão monocrática pelo ministro

relator está autorizada não apenas pelo Regimento Interno deste STJ,

mas também pelo CPC, não havendo falar em ofensa ao princípio da

colegialidade, porquanto, como é cediço, os temas decididos

monocraticamente sempre poderão ser levados ao colegiado, por meio

do controle recursal.

3. Agravo Regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido.

(AgInt no AREsp 1162175/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 21/02/2018)

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/73.

VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ART.

5 5 7 ,  C A P U T ,  D O  C P C .  O F E N S A  A O  P R I N C Í P I O  D A

COLEGIAL IDADE.  NÃO OCORRÊNCIA .  AUSÊNCIA  DE

PREQUESTIONAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL

DEFICIENTE. SÚMULAS 211/STJ E 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART.

526 DO CPC. NÃO APRESENTAÇÃO EM JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU DO ROL DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM O AGRAVO

DE INSTRUMENTO.  PREJUÍZO À  PARTE AGRAVADA

DEMONSTRADO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. (AgInt nos EDcl no AREsp 835.518/PR, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2018, DJe 19/02/2018)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se

caracteriza a alegada ofensa ao princípio da colegialidade diante da
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existência de previsão legal e regimental para que o relator julgue,

monocraticamente, o agravo em recurso especial quando constatar as

situações descritas nos arts. 932, VIII, do Código de Processo Civil, c/c

o 253, parágrafo único, II, "a" e "b", parte final, do RISTJ, situação

ocorrida nos autos.

2. De acordo com a reiterada jurisprudência desta Corte, reafirmo que,

para que se atenda ao requisito do prequestionamento, é necessário

que a questão haja sido objeto de debate pelo Tribunal de origem, à

luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor

acerca do dispositivo legal apontado como violado, o que não ocorreu

na espécie.

3. O recorrente não desenvolveu, de forma lógica e com um mínimo de

profundidade, as razões jurídicas acerca da tipicidade objetiva do crime

de roubo, razão pela qual fica descumprido requisito imprescindível

para o conhecimento do recurso, a teor do enunciado sumular n. 284

do Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental não provido.

 

(AgRg no AREsp 1069291/PE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI

CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 15/12/2017)
 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ:
 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR

DE NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA -  REJEITADA -  

MÉRITO: DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO

NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC/73 - MANUTENÇÃO DE

TODOS OS TERMOS DO DECISUM AGRAVADO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO

DA COMARCA DE TERESÓPOLIS/RJ - RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1-Preliminar de Nulidade da Decisão Monocrática: 1.1-

Em que pese os argumentos trazidos pelos agravantes, observa-se

que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual

a eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com a

reapreciação do recurso pelo Órgão Colegiado, na via de Agravo

Interno. Assim, considerando que o recurso de Agravo de Instrumento

interposto pelos recorrentes está sendo reapreciado neste oportuno

momento, por meio do presente Agravo Interno, entendo não haver

qualquer ocorrência de vício ou até mesmo violação ao Princípio da

Colegialidade, motivo pelo qual rejeito a preliminar de nulidade arguida
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pelos ora agravantes. 2-Mérito: 2.1-In casu, pelo que se depreende dos

autos, resta cristalino que os ora agravantes, ao intentarem a demanda

principal,  objet ivam além do ressarcimento decorrente do

descumprimento do acordo firmado entre as partes, a própria a

rescisão do contrato por eles firmado. 2.2- Assim, no caso em tela, não

se deve confundir o pedido de ressarcimento por descumprimento

contratual com o instituto do ilícito civil, alegado pelos recorrentes, com

intuito de atrair a regra contida no parágrafo único do art. 100 do

CPC/73. Ilícito Civil é uma ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência que contraria a lei, viola o direito e causa dano a outrem,

ainda que o dano seja exclusivamente moral, portanto, conforme se vê,

em nada se parece com a causa de pedir e pedido formulado pelos ora

recorrentes, a ponto de acolher sua tese recursal. 2.3-Desta feita, os

fundamentos expostos na decisão monocrática ora combatida

mostram-se escorreitos, não merecendo reparos, considerando que a

regra disposta no art. 100, inciso IV, alínea ‘a’ do CPC/73 é que mais

se amolda ao caso concreto, uma vez que a ação tem como ré,

empresa onde sua sede está local izada no município de

Teresópolis/RJ (fls. 523). 2.4-Recurso conhecido e improvido, a fim de

manter todos os termos da decisão monocrática ora combatida.

(2017.01660648-84, 174.245, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA

GUIMARAES, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,

Julgado em 2017-04-25, Publicado em 2017-05-03)

 

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE ESTADUAL E DO STJ. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

557, CAPUT, DO CPC/73. O STJ firmou compreensão de que eventual

nulidade da decisão monocrática proferida com base no art. 557, do

CPC/73 é suprida pela posterior decisão colegiada que a aprecia no

âmbito interno do Tribunal. CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR.

DESCABIMENTO. De acordo com o recente entendimento do STJ,

exarado no REsp 1346135, correta a adoção do INCC para reajuste de

parcelas do imóvel em construção até a sua efetiva entrega à parte

autora, considerando que a causa da adoção do índice tem por função

resguardar o construtor de súbitas altas no preço da mão-de-obra e de

materiais utilizados na execução da obra. Trata-se de mero reajuste do

saldo devedor proporcional à variação de seus custos operacionais,

não acarretando qualquer ilegalidade ou ameaça no equilíbrio

contratual. Devida a incidência de correção monetária, sob pena de

locupletamento de uma parte em detrimento da outra, além do que
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constitui mera atualização da moeda, ou seja, não é um ‘plus’ que se

acresce, mas um ‘minus’ que se evita. AGRAVO INTERNO

CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. (2016.01639111-

45, 158.751, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 2ª

CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-04-25, publicado em

2016-05-02)

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - EFEITO TRANSLATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONCURSO PARA OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR - CANDIDATA

GRÁVIDA - TESTE FÍSICO E EXAMES MÉDICOS REMARCAÇÃO

IMPOSSIBILIDADE. AUSENTE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

REPERCURSSÃO GERAL RECURSO PARADIGMA - RE 630.733/DF

CONDIÇÃO DA AÇÃO AUSENTE. EXTINGUE-SE O PROCESSO NA

ORIGEM, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, §3º DO CPC. EXCLUÍDA

ALEGAÇAO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO

IMPROVIDO. I O STF entendeu em sede Repercussão Geral que os

candidatos em concurso público não têm direito de segunda chamada

nos testes de aptidão física em razão de circunstâncias pessoais,

ainda que de caráter fisiológico ou de força maior, salvo contrária

disposição editalícia. RE 630.733/DF. II O direito líquido e certo é

condição especial da ação de mandado de segurança, estabelecida na

Constituição Federal art. 5º, LXIX. Desfigurada, carecendo o

impetrante do direito de ação, contempla-se a extinção do processo.

Precedente do STJ. III- No julgamento fundamentado no art. 557 do

CPC, não subsiste a alegada ofensa ao direito de defesa do agravante,

pois consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão

monocrática de relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao

art. 557 do CPC. IV- Inexiste fato novo que possa subsidiar o pedido

de reconsideração. V- À unanimidade, recurso conhecido e improvido,

nos termos relatados pela Desª. Relatora. (2014.04519509-97,

132.152, RELATORA DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA

BUARQUE, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em

2014-04-10, publicado em 2014-04-16)
 

 
 

Diante do exposto, descabe a pretensão recursal de reforma da decisão por ter sido

o recurso julgado monocraticamente, nos termos do entendimento jurisprudencial esposado.
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Ante o exposto, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao recurso, para manter

inalterada a decisão objurgada, nos termos da fundamentação.
 

 
 

 
 

É COMO VOTO. 
 

  
 

 
 

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE 
 

Desembargadora Relatora
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AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DE

BRASÍLIA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO IDEC-

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM FACE

DO BANCO DO BRASIL S.A. PLANO ECONÔMICO. AGRAVO

INTERNO INTERPOSTO SOB A ALEGAÇÃO EXCLUSIVA DE

IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO DE JULGAMENTO

MONOCRÁTIVO EM RAZÃO DE PERMISSÃO LEGAL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO. 
ACÓRDÃO

Vistos, etc.
 

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito
Privado, na 38ª Sessão Ordinária de 2022, realizada por meio da ferramenta plenário virtual,
sistema PJE, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora. Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Sr. Desembargador
LEONARDO DE NORONHA TAVARES. Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida
Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro e a Desa. Margui Gaspar Bittencourt. Belém (PA),
data registrada no sistema. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUEDesembargadora
Relatora
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